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Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2024)

Proposta de Alteração

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados do 

Grupo Parlamentar do CHEGA apresentam a seguinte proposta de alteração:

TÍTULO II

Disposições Fiscais

CAPÍTULO I

Impostos Directos

SECÇÃO I

Impostos sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

“Artigo 140.º

Os artigos 12.º-A, 12.º-B, 25.º, 53.º, 55.º, 68.º, 70.º, 76.º, 78.º-B, 78.º-D, 81.º do Código 

do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), aprovado em 

anexo ao Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, passando 

a ter a seguinte redação:

Artigo 78.º-B

[...]

1 – À coleta do IRS devido pelos sujeitos passivos é dedutível um montante 

correspondente a 45 % do valor suportado por qualquer membro do agregado familiar, 

com o limite global de € 350 para cada sujeito passivo, que conste de faturas que titulem 

1489C



2

prestações de serviços e aquisições de bens comunicadas à Autoridade Tributária e 

Aduaneira nos termos do Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, ou emitidas no 

Portal das Finanças, enquadradas em qualquer setor de atividade, exceto os setores 

previstos nos artigos 78.º-C a 78.º-E.

2 - [...]

3 - [...]

4 - [...]

5 - [...]

6 - [...]

7 - [...]

8 - [...]

9 - [...]”

Nota Justificativa: 

Face à conjuntura atual e à constante subida dos preços na generalidade dos bens e 

serviços, as famílias portuguesas estão no limite das suas capacidades económico-

financeiras, onde os custos da habitação, da saúde, da educação e da alimentação, 

asfixiam completamente o orçamento familiar.

Num universo de mais de 4 milhões de agregados familiares, 77% estão em risco de não 

conseguir assumir a totalidade das despesas de principal relevo.

De ressalvar que 8% (cerca de 256 mil famílias)  estão em risco de já não conseguir 

assegurar as despesas essenciais, ou seja, enfrentam o espectro da pobreza real.
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No que à carga fiscal diz respeito,  entre 2015 e 2022, os cofres do Estado arrecadaram 

cerca de 111.144,8 Milhões de Euros em Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Singulares (IRS), fruto sobretudo da classe média portuguesa.

Face à realidade atual, os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA, como forma de 

compensar os agregados familiares portugueses, vem solicitar a alteração da 

percentagem coleta de cada sujeito passivo, bem como do limite global individual de 

cada um.

Palácio de São Bento, 14 de Novembro de 2023.

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro dos Santos Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita 

Matias - Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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